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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Kennedy, nº 01 -
Centro Candiba - Bahia 77 3661-2029

Segunda a sexta-feira,
das 8h às 12h e das

14h às 17h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº 072/2022, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2022. ALTERA O ORÇAMENTO ANALÍTICO (QDD) DO
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LICITAÇÕES

CREDENCIAMENTO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 001/2022 - FMS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA
Praça Kennedy, No. 01
Centro
CANDIBA - BA
CNPJ: 13.982.608/0001-00

Decreto Nº 072 / 2022

Lei 370 / 2021
De 28 de Novembro de 2022

O(a) PREFEITO(A) MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei Municipal em vigor.

D E C R E T A :

Artigo 1º - Fica alterado o Quadro de Detalhamento de Despesa - QDD do Poder Executivo, aprovado pelo Decreto nº 106 de 20/12/2021, correspondente à
Programação das Despesas das Secretarias Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao Prefeito(a).

Artigo 2º - A execução orçamentária ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de Projetos e Atividades, segundo a Natureza da
Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Altera o Orçamento Analítico (QDD) do exercício financeiro de
2022 e dá outras Providências.

020400 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ReduçãoAcréscimo
1072 - Construção, Ampliação e Equipamentos da Atenção Primária

4.4.90.52.00.00 / 02 - Equipamentos e Material Permanente 10.000,00 0,00
4.4.90.52.00.00 / 14 - Equipamentos e Material Permanente 0,00 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00 10.000,00
10.000,00 10.000,00Total por Unidade:

Total da Movimentação: 10.000,0010.000,00

CANDIBA - BA, 28 de Novembro de 2022

2 - Receitas de Impostos e Transferências de Impostos – Saúde – 15% 10.000,00 0,00
14 - Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS 0,00 10.000,00

10.000,0010.000,00Total Geral:

REGINALDO MARTINS PRADO
Prefeito

151.480.255-49
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA 
CNPJ: 13.982.608/0001-00 

PRAÇA KENNEDY, Nº 01 - CENTRO - TELEFONE: (77) 3661-2066 
CEP: 46.380-000 - CANDIBA - BAHIA  
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 001/2022 - FMS 

 

CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFISSIONAIS 

ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE SAÚDE PARA ATENDER ÀS DEMANDAS MÉDICAS 

AMBULATORIAIS, LABORATORIAIS, HOSPITALARES E CIRÚRGICAS DE ATUAÇÃO 

NA REDE PRÓPRIA E COMPLEMENTAR DE ATENÇÃO À SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO 

DE CANDIBA, ESTADO DA BAHIA, MEDIANTE AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 

NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS E EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NO ART. 25 

DA LEI Nº 8.666/1993. 

 

A Prefeitura Municipal de Candiba/BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 

sob o nº 13.982.608/0001-00, através do FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANDIBA 

– ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, Inscrita no CNPJ/MF sob o 

N.° 11.634.059/0001-58, com sede à Praça Kennedy, S/N, Centro, Candiba-BA, CEP: 46.380-000, 

representado pela Secretária Municipal de Saúde – Rebecca Cardoso Pereira, brasileira, maior, 

portadora da Carteira de Identidade nº 09508191 74 - SSP/BA, inscrita no CPF/MF sob o n° 

011.605.235-09, abaixo denominados MUNICÍPIO, considerando que: 

 

- Para o credenciamento de pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) interessadas em prestar serviços 

técnico-profissionais na área da Saúde, para realização de médicas ambulatoriais, laboratoriais, 

hospitalares e cirúrgicas de atuação na rede própria e complementar de atenção à saúde do 

Município de Candiba de acordo com os critérios, termos e condições estabelecidas neste edital, o 

Município lançou procedimento licitatório - Edital de Credenciamento n.º 001/2022 - FMS; 

 

- Em virtude da demanda de utilização, há a necessidade de acréscimo de 01 (um) profissional da 

Saúde – Médico, para atuar no novo PSF do Município – PSF MARIA ANISIA DE SOUZA 

FERNANDES, no valor total mensal de R$ 14.250,00 sob 40 horas semanais. 

 

- Os acréscimos e supressões encontram amparo no art. 65 da Lei nº. 8.666/93 (“Art. 65. Os 

contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes 

casos: § 1º O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, 

até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos; 

 

- Prevalece o entendimento de que “cada item constitui, em verdade, um procedimento licitatório 

distinto dos demais, porém inseridos dentro de um único certame. A Administração deflagra uma 

única licitação, cindida em vários itens, que são processados e julgados de forma independente um 

dos outros. Por essa razão, os contratos decorrentes da licitação por itens são autônomos, mesmo 

que eventualmente sejam formalizados em apenas um instrumento. (Revista Zênite ILC, 2007, p. 

1050.); 

 

-  Ainda segundo o TCU, em entendimento exarado no Acórdão n.º 1.330/2008 do Plenário: 9.4. 

Determine à [...] que: [...] 9.4.21. somente prorrogue contratos de serviços que contenham apenas 

prestação obrigatória pela licitante vencedora. Ademais, nas alterações contratuais, calcule o 

limite de 25%, previsto no art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, com base no custo unitário do 

serviço a ser adicionado ou suprimido, não no valor total do contrato. (TCU, Acórdão nº 

1.330/2008, Plenário.) (Grifamos.); 
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-  Serão mantidos todos os demais termos e condições estabelecidas no Edital de credenciamento 

n.º 001/2022 - FMS, inclusive no que se refere às condições, pagamentos, obrigações e 

responsabilidades; 

 

- O MUNICÍPIO sempre buscou zelar e prezar pela manutenção de melhores e mais vantajosas 

condições, principalmente no que se refere aos pagamentos, custos e execução de suas atividades; 

 

Através deste Primeiro Termo Aditivo, diante da necessidade de adequar as atividades executadas 

pela municipalidade e considerando os termos acima descritos e demais condições estabelecidas na 

documentação anexos, será acrescido à planilha de edital o item nº  6 . A - Médico Clínico Geral/PSF - MARIA 

ANISIA DE SOUZA FERNANDES – Valor Unitário/Mensal de R$ 14.250,00 - 40 horas semanais da seguinte 

forma: 

 

 

Ficam mantidas e ratificadas todas as demais Cláusulas do EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 

001/2022 -  FMS, atos e instrumentos a eles vinculados. 

 

Por estarem acertadas e totalmente de acordo as partes assinam este Primeiro Termo Aditivo em 02  

vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas. 

 
                                                                                                     Candiba/BA, 23 de novembro de 2022. 

 

 

_______________________________ 

REGINALDO MARTINS PRADO 

Prefeito Municipal   

Contratante 

 

 

____________________________________ 

REBECCA CARDOSO PEREIRA 

Secretária Municipal de Saúde 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

 

Testemunhas: 

 

_________________________________ 

CPF: 

 

_________________________________ 

 

     CPF: 

ITEM ESPECIALIDADES 
     VALOR UNITÁRIO/ 

MENSAL 
UNIDADE QUANTIDADE 

06.A  

Médico Clínico Geral/PSF – 

MARIA ANISIA DE SOUZA 

FERNANDES 

R$ 14.250,00 

 

Horas/Semanal 40h semanais 


